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Termo de Convênio Nº 01/2021  

 

  

  

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS/SC E FUNDAÇÃO 

JOSÉ ARTHUR BOITEUX – FUNJAB VISANDO A EXECUÇÃO DO 

XIII ENCONTRO CATARINENSE DE SAÚDE MENTAL. 
  
  

   
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL, autarquia com personalidade jurídica de direito público, com 

sede na Rua dos Ilhéus, 38 – SL 1005, bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ nº 

76.557.099/0001-99, representado neste ato por sua Conselheira Presidente, Viviana Wachtel Seleme, 

doravante denominada CONCEDENTE, e, de outro lado, FUNDAÇÃO JOSÉ ARTHUR BOITEUX (Instituição 

promotora), com sede no Centro de Ciências Jurídicas – CCJ, Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC 

Sala 216 – 2º Andar, bairro Trindade, na cidade de Florianópolis/SC, inscrito/a no CNPJ/MF 83.472.860/0001-55 

neste ato representado por Orides Mezzaroba, doravante denominado(a) CONVENENTE, celebram o presente 

CONVÊNIO, instruído no Processo Administrativo 19/2021 e regido, no que couber, pelas disposições contidas 

na Lei n° 8.666/93, e suas  alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto do presente CONVÊNIO O REPASSE DO VALOR DE R$ 1.000 (UM MIL REAIS) para 

realização do XIII ENCONTRO CATARINENSE DE SAÚDE MENTAL, de acordo com projeto apresentado 

e seus documentos anexos devidamente aprovados, que passa a fazer parte integrante deste Termo de 

Convênio, independentemente de transcrição.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

1. São obrigações da CONCEDENTE:   

a) Fazer o repasse do valor acordado com a CONVENENTE – conforme condições previamente aprovadas pela 

Diretoria – em tempo hábil;  

b) Analisar e aprovar o projeto da atividade;  

c) Repassar o valor por meio de transferência bancária, Banco do Brasil (01), Agência 3582-3 Conta Corrente 

6465-3. 

 

2. São obrigações da CONVENENTE:   

a) Executar o objeto pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA, de acordo com o projeto do evento apresentado, 

aplicar os recursos recebidos exclusivamente no cumprimento do seu objeto;  

b) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos disponibilizados pela 

CONCEDENTE;  

c) Até 30 dias após a realização da atividade, apresentar à CONCEDENTE o Relatório de Avaliação da 

Atividade; 

d) havendo contratação entre a CONVENENTE e terceiros, visando à execução de serviços vinculados ao 

objeto deste Convênio, tal contratação não induzirá em solidariedade jurídica à CONCEDENTE, bem como 

não existirá vínculo funcional ou empregatício, nem solidariedade às parcelas de obrigações trabalhistas, 

contribuições previdenciárias ou assemelhados, não cabendo ao contratado qualquer reclamação trabalhista 

contra a CONCEDENTE de ordem administrativa, judicial ou extrajudicial; e  

e) em contrapartida, a CONVENENTE irá inserir a logo da CONCEDENTE em todos os materiais de divulgação 

do evento e fornecer a isenção de inscrição para até 10 (dez) pessoas indicadas pela Diretoria do CRESS/SC. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

A vigência deste Convênio será de 30 dias após a realização da atividade.  

Parágrafo único - A vigência deste Convênio poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação da 

CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que justifiquem, formulada, no mínimo, 20 (vinte) dias antes 

do término de sua vigência, desde que aceita pela CONCEDENTE.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS DISPONIBILIZADOS  

Após avaliação da Comissão o CRESS/SC autoriza a concessão do valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a ser 

concedido, independentemente do gasto total da atividade.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS   

Toda e qualquer contratação necessária para a concessão do valor acordado neste termo de convênio será 

feita pela CONCEDENTE. Os recursos da CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste Convênio, 

serão empregados nas contratações em tempo hábil, de acordo com a programação constante na 

Apresentação do Projeto, em nome do CONVENENTE e vinculada ao presente Instrumento.  

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS  

Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades na execução deste Convênio, a CONCEDENTE poderá 

suspender a liberação de eventuais parcelas subsequentes, se houver, e a notificar, de imediato, o 

dirigente/representante da CONVENENTE, a fim de proceder ao saneamento requerido ou cumprir a obrigação, 

observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos casos a seguir especificados:   

a) quando não houver a correta aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável,   

b) quando verificado desvio da finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento 

das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração 

Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Convênio; e  

c) quando a CONVENENTE descumprir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste Convênio.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PROIBIÇÕES  

É vedada a utilização dos recursos repassados por força deste Convênio, em finalidade diversa da estabelecida 

no Projeto apresentado e a que se refere este instrumento.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO  

É prerrogativa da CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer, caso necessário, controle e 

fiscalização sobre a execução, mediante a supervisão e acompanhamento das atividades inerentes ao objeto 

deste Instrumento. 

Parágrafo único - A CONVENENTE franqueará livre acesso a funcionários do CRESS/SC ou colaboradores 

indicados por este, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou 

indiretamente a este Convênio, quando necessária a fiscalização ou auditoria.  

  

CLÁUSULA NONA – DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE PATROCINADA  

O Relatório de Avaliação da Atividade deverá ser apresentado até 30 (trinta) dias após a realização da atividade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 

legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 

norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa 

medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido 

e creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.   

Parágrafo único - Constitui motivo para rescisão deste Convênio, independentemente do instrumento de sua 

formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatadas as 

seguintes situações:  
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Projeto aprovado;  

b) falta de apresentação do Relatório de Avaliação da Atividade no prazo estabelecido.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste instrumento, o 

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da ocorrência da atividade, sob pena da 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, é obrigado estornar ao CONCEDENTE:   

a) o eventual saldo remanescente dos recursos repassados;  

a.1 quando não for executado o objeto da avença;  

a.2 quando não for apresentada, no prazo exigido, o Relatório de Avaliação da Atividade; e  

a.3 quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  

Caberá á CONCEDENTE a publicação do extrato deste Convênio ou de seus aditamentos no Diário Oficial da 

União - DOU, como condição indispensável para sua eficácia.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

Para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente Instrumento, que 

não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção 

Judiciária de Florianópolis/SC.  

  

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos 

termos do presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas 

pelos partícipes, para que produza os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou dele.  

  

  

  

Florianópolis, 18 de outubro de 2021.   

  

  

  

 

 

  

______________________________________________________ 

CONCEDENTE:  

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

CRESS 12ª Região 

 

  

  

  

  

 

          ______________________________________________________  

            CONVENENTE:  

           FUNDAÇÃO JOSÉ ARTHUR BOITEUX  
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